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PORTARIA Nº. 199/2021 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
067/2021 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 16/11/2021, 

encerrando-se em 15/11/2022, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de 

“equipamentos e mobiliários”, para atender dos setores de Educação, Administração, Serviços Urbanos e 

Assistência Social, a Servidora indicada, LUCIANA PAULA CASAROTO, Secretária da Educação e como 

suplente, a Sra. Cinira Santos de França Costa, professora.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 101/2021  
Fiscal Titular: LUCIANA PAULA CASAROTO   
Gestor: Secretária Municipal de Administração e Planejamento  
Contratada: TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO - EIRELI EPP  
Valor: R$ 16.017,00 (dezesseis mil e dezessete reais) 
Vigência: 16/11/2021 a 15/11/2022 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021  
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezesseis dias do 
mês de novembro de 2021. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 200/2021 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
067/2021 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 16/11/2021, 

encerrando-se em 15/11/2022, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de 

“equipamentos e mobiliários”, para atender dos setores de Educação, Administração, Serviços Urbanos e 

Assistência Social, a Servidora indicada, LUCIANA PAULA CASAROTO, Secretária da Educação e como 

suplente, a Sra. Cinira Santos de França Costa, professora.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 102/2021  
Fiscal Titular: LUCIANA PAULA CASAROTO   
Gestor: Secretária Municipal de Administração e Planejamento  
Contratada: ARIOSI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA  
Valor: R$ 49.091,00 (quarenta e nove mil e noventa e um reais) 
Vigência: 16/11/2021 a 15/11/2022 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021  
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezesseis dias do 
mês de novembro de 2021. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº. 140/2021  
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
Considerando o disposto no art. 7º, parágrafo 2º da Lei nº.035/2005 e art. 3º da Lei nº 

299/2014; 
 
Considerando que houve reposição de 11,07% (onze vírgula zero sete por cento) no 

índice do INPC/IBGE acumulados em 2021,   

 

DECRETA: 

 
ARTIGO 1º. – O valor da contribuição para custeio do serviço de Iluminação Pública – 

COSIP – cobrada na categoria de imóveis edificados e que tenham ligação privada de energia elétrica no 

município para lançamento e pagamento mensal será corrigida em 11,07 % (onze vírgula zero sete por 

cento). 

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto passa a vigorar na data de sua publicação, com efeitos para 

o exercício de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 12 (doze) 

dias do mês de novembro de 2021. 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 141/2021 
 
 

SÚMULA: “Estabelece novas medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19.” 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação do 

cenário epidemiológico da COVID-19; 

CONSIDERANDO o crescimento contínuo nas taxas de vacinação e imunização da 

população ranchoalegrense; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica PERMITIDO neste município de Rancho Alegre, a realização de algumas 

categorias de eventos, tais como: eventos dançantes ou de outra modalidade de interação que 

demandem contato físico entre os frequentadores; em local fechado (desde que possuam sistema de 

climatização com renovação do ar e Plano de Manutenção, Operação e Controle atualizados); que 

demandem a permanência do público em pé durante sua realização e eventos esportivos, observada a 

sua capacidade máxima, desde que respeitadas todas as medidas de prevenção, controle sanitário e os 

limites estabelecidos em ato normativo próprio da Secretaria de Estado da Saúde e do COMITÊ GESTOR 

DO PLANO DE PREVENÇÃO E CONTINGENCIAMENTO em saúde do CORONAVÍRUS – COVID 19,  

que poderá condicionar à apresentação de teste negativo ou à comprovação do esquema vacinal da 

Covid-19. 

  

Parágrafo único – Para a participação nestes eventos e para a frequência aos 

estabelecimentos comerciais, industriais, esportivos, religiosos, institucionais e os espaços públicos 

deverá ser observada as normativas sanitárias competentes e dispostas na Resolução SESA /PR., 
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especialmente, USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARAS FACIAIS por todos os indivíduos (a partir de 2 

anos) de forma consistente e adequada cobrindo o nariz e a boca, etiqueta respiratória cobrindo o nariz 

e a boca ao tossir e espirrar, o não compartilhamento de objetos e utensílios pessoais; a limpeza e 

desinfecção do ambiente e superfícies.  

Art. 2º - As medidas previstas neste decreto terão vigência a partir do dia 19 de 

novembro de 2021 e vigorará enquanto os indicadores de monitoramento dos casos de COVID-19 

estiverem reduzidos, e poderá ser modificado a qualquer tempo, para mais ou para menos, a 

depender do cenário da doença. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dezesseis 

dias do mês de novembro de 2021.  

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, e constante na ata da 

reunião lavrada no dia 18 de novembro de 2021, contra a qual não houve recurso. 

 

Em consequência, HOMOLOGO, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2021. 

 

OBJETO: Aquisição de diversos Equipamentos e Materiais, destinados à Saúde, conforme aplicação 

do Programa Estadual de Qualificação das Ações de Atenção e Vigilância em Saúde do Estado do 

Paraná, de acordo com a Resolução 615/2019 - SESA, os produtos serão adquiridos com recursos 

próprios e/ou vinculados. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

VENCEDOR: COMO NENHUMA DAS POTENCIAIS LICITANTES COMPARECERAM À 

SESSÃO PÚBLICA DO PRESENTE PREGÃO, AO NÃO ACUDIREM INTERESSADOS À 

LICITAÇÃO A MESMA FOI DECLARADA DESERTA NOS TERMOS DA LEI N° 8666/1993. 

 

HOMOLOGADO EM: 22/11/2021. 

Rancho Alegre, 22 de novembro de 2021. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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AVISO DE EDITAL 

PREGÃO Nº. 045/2021 - PMRA - FORMA PRESENCIAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 121/2021 

 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do Tipo Menor Preço Por Item – Sistema Registro de 

Preço. 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Limpeza e Conservação de 

Veículos da Frota do Município de Rancho Alegre - PR, sendo os serviços executados em local próprio 

da CONTRATADA, com fornecimento de material, para realização do Serviço, dentro do perímetro 

Urbano do Município, o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 

VALÓR MÁXIMO: R$ 112.033,81 (cento e doze mil e trinta e três reais e oitenta e um centavos), 

conforme Anexo I deste Edital. 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas e 30 minutos às 09 horas e 

10 minutos do dia 06 de dezembro de 2021. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das Às 09 horas e 11 minutos do dia 06 de dezembro de 

2021. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de 

Compras e Licitações dás 09h:00m às 11h:00m, e dás 13h:30m às 16h:00m. 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 23/11/2021. 

Rancho Alegre - PR, 23 de novembro de 2021. 

 

Ligia Vieira Costa Silva 

Pregoeira 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/
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